
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do TPrefeito 
"Montenegro Cidade da&4rtes CapitaUo Tanino e da Citricuftura" 

Ofício n. °  517/2017 - GP 
	

Montenegro, 24 de agosto de 2017. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n°113/2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, que 
solicita esclarecimentos acerca de esgoto que corre a céu aberto no Arroio Montenegro e 
desemboca no Rio Caí, informamos, com base nas considerações efetuadas pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, que: 

1) Existe um contrato entre o Município de Montenegro e a Companhia 
Riograndense de Saneamento, onde a competência para a execução do 
projeto de tratamento do efluente é de obrigação da CORSAN. 

2) Quanto à poluição do corpo hídrico, a principal causa é o desenvolvimento 
desenfreado das atividades econômicas, sobretudo de residências, com o 
aumento da deposição indevida de rejeitos não tratados advindos do sistema 
de esgoto e saneamento. 

3) Diante da densa ocupação no município atualmente, para as novas 
moradias, é exigido fossa séptica e filtro anaeróbio, bem como a limpeza 
periódica da fossa séptica (semestral). Solicita-se ainda, uma espera seca 
para que, quando houver a ligaçãoede cloa9áL'essa  ocorra de forma 
mais prática e rápida. A Secretari Municipal/de Obras Públicas é a 
responsável pela fiscalização. 

4) Por se tratar de uma obra de e ecução d CORSAN, os custos e 
cronograma deverão ser buscados junt à Compaihia. 

Ate i sa ente. 

Li 
Carlo Eduardo M er, 
Vice- 	

ito 
	exercíci do cargo de 

Prefeito Municipal. 

A Sua Excelência o Senhor 
Neri de Mello Pena - "Cabelo", 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 
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